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TRIBUTÁRIO.  REEXAME  NECESSÁRIO,
APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO.
AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DE  INDÉBITO
PREVIDENCIÁRIO.  PROCEDÊNCIA PARCIAL.
IRRESIGNAÇÃO  E  REANÁLISE
OBRIGATÓRIA. (1) APELO E REEXAME. (1.1)
PRELIMINAR  DO  APELO.  ILEGITIMIDADE
PASSIVA DA PBPREV.  SÚMULA/TJPB Nº  48.
REJEIÇÃO.  (1.2)  MÉRITO.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  COMPETÊNCIA
TRIBUTÁRIA  DO  ESTADO-MEMBRO.
INAPLICABILIDADE  DO  ART.  4º  DA  LEI
FEDERAL Nº 10.887/2004. APLICAÇÃO DA LEI
ESTADUAL Nº  7.517/2003.  DESONERAÇÕES
TRIBUTÁRIAS.  NORMA  EXPLÍCITA  E
ESPECÍFICA  EXIGIDA.  POSIÇÃO  DO  STJ.
HIPÓTESES  EXONERATÓRIAS  DA  LEI
ESTADUAL  Nº  9.939/2012.  (1.2.1)  “HORAS
EXTRAS,  ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL
DE  INSALUBRIDADE,  GRATIFICAÇÃO
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ESPECIAL  OPERACIONAL,  GRATIFICAÇÃO
DE  ATIVIDADES ESPECIAIS E POG-PM (ART.
57, VII, LC 58/03)”. LEGALIDADE DA EXAÇÃO
ATÉ  O  ADVENTO  DA  LEI  ESTADUAL  Nº
9.939/2012. CONTRIBUIÇÕES EM MOMENTO
POSTERIOR,  RESTITUIÇÃO  DEVIDA.  (1.2.2)
“TERÇO  DE  FÉRIAS”.  VERBA
INDENIZATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE  DE
INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  POSIÇÃO DO STJ.  (1.2.3)
CORREÇÃO  DO  VALOR  DA CONDENAÇÃO.
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  TRIBUTÁRIO.
INAPLICABILIDADE  DA  LEI  Nº  9.494/97.
EMPREGO DO ART. 2º DA LEI ESTADUAL Nº
9.242/2010.  POSIÇÃO  DO  STJ  E  POSIÇÃO
ADOTADA NA MODULAÇÃO DE EFEITOS DA
ADI  4425  QO  (STF).  ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA  PELO  INPC  A  PARTIR  DO
PAGAMENTO  INDEVIDO.  SÚMULA  162/STJ.
JUROS DE 1% AO MÊS APÓS O TRÂNSITO
EM  JULGADO  DA  DECISÃO.  SÚMULA
188/STJ.  INAPLICABILIDADE  DA PROIBIÇÃO
DA REFORMATIO  IN  PEJUS.  POSIÇÃO  DO
STJ.  (1.2.4)  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.
RECONHECIMENTO.  REDISTRIBUIÇÃO  DOS
ÔNUS.  (2)  RECURSO  ADESIVO.  AUSÊNCIA
DE REBATE ESPECÍFICO AOS ARGUMENTOS
DA SENTENÇA.  OFENSA AO PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE. RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. ART. 932,
III, DO CPC/2015. PROVIMENTO PARCIAL DO
APELO E DO REEXAME NECESSÁRIO E NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO ADESIVO.

1.  Uma vez que os recursos foram repassados
ao  RPPS,  sob  a  administração  da  PBPREV,
caberá somente a este o cumprimento do dever
jurídico de restituí-los ao contribuinte,  tudo em
cumprimento à Súmula/TJPB nº 48.

2. “Esta Corte tem entendimento de que o art.
4o.  da  Lei  10.887/2004  trata  especificamente
dos   Servidores  da  União,  suas  autarquias  e
fundações, uma vez que os Estados, Municípios
e Distrito  Federal  detêm competência tributária
para   instituir  contribuição  para  o  custeio  do
regime  próprio  de  previdência  dos  seus
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Servidores”. (AgRg no AREsp 328.006/ES, Rel.
Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe
07/06/2016).

3.  “As  desonerações  tributárias  demandam
norma  explícita  e  específica,  sendo  vedada  a
interpretação  extensiva  de  rol  taxativo.
Precedentes  do  STJ.”  (REsp  921873/RS,  Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,
julgado em 13/10/2009, DJe 23/11/2009).

4. No Estado da Paraíba, até o advento da Lei
Estadual nº 9.939/2012, o regime de previdência
próprio  seria  custeado  pelas  contribuições
obrigatórias dos servidores estatutários estáveis,
considerando  a  totalidade  da  remuneração  na
base  de  cálculo  (Lei  Estadual  nº  7.517/2003),
exceto  as  verbas  reconhecidamente
indenizatórias.  Contudo,  a  nova  legislação
estabeleceu  hipóteses  taxativas  de  isenção,
sendo  devida  a  restituição  de  valores  pagos
após seu ingresso no ordenamento jurídico.

5. Nos casos de repetição de indébito tributário,
inaplicável  a  Lei  nº  9.494/97 para correção de
valores, segundo  entendimento  esposado  pelo
STJ (AgRg no AREsp 557.833/MG, Rel. Ministro
MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA
TURMA,  julgado  em  07/10/2014,  DJe
15/10/2014).

6.  Nos  termos  do  art.  2º  da  Lei  Estadual  nº
9.242/2010,  o  valor  da  restituição  do  indébito
tributário  estadual  deve  ser  atualizado,
monetariamente, de acordo com o INPC, desde
a  data  do  pagamento  indevido  (Súmula
162/STJ), com a incidência de juros moratórios
de 1% ao mês, após o trânsito em julgado da
decisão (Súmula 188/STJ).

7. “Aos juros de mora e correção monetária, por
serem  consectários  legais  da  condenação  e
matéria  de  ordem  pública,  não  se  aplica  o
princípio  da  proibição  da  reformatio  in  pejus,
bastando que o recurso preencha os requisitos
de  admissibilidade”  (STJ,  AgRg  no  AgRg  no
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REsp  1252510/SP,  Rel.  Ministro  OG
FERNANDES,  SEGUNDA TURMA,  julgado em
02/10/2014, DJe 10/10/2014).

8. Estando configurada a sucumbência recíproca
entre  os  contentores,  e  não  sendo  o  caso  de
decaimento  em  parte  mínima,  necessária  a
redistribuição proporcional dos ônus.

9.  Vislumbra-se  a  infringência  ao  princípio  da
dialeticidade  recursal quando  há
incompatibilidade  entre  os  fundamentos
utilizados na sentença e as razões dispostas no
recurso  adesivo.  Considerando  que  a
observância  ao  aludido  princípio  constitui
requisito  formal  de  admissibilidade  recursal,
conclui-se que a sua violação importa em não
conhecimento, por força do disposto no art. 932,
III, do CPC/2015.

VISTOS, relatados  e  discutidos,  os  presentes  acima
descritos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível  do
Colendo Tribunal  de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  em rejeitar a
preliminar, dar provimento parcial ao apelo e ao reexame necessário e
negar conhecimento ao recurso adesivo, nos termos do voto do relator e
da certidão de julgamento de fls. 194.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  PBPREV  -
PARAÍBA  PREVIDÊNCIA contra  sentença  (fls.  143/149)  que  julgou
parcialmente procedente “ação de repetição de indébito previdenciário”
ajuizada  por  JOSÉ LUCIVANHO QUIRINO DE SOUSA FONSECA E
OUTROS contra a apelante e o ESTADO DA PARAÍBA. 

No  prazo  das  contrarrazões  também  houve  oferta  de
recurso adesivo por parte dos apelados.

Em  suas  razões,  a  PBPREV  (fls.  158/165),  levantou
preliminar  de  ilegitimidade  passiva  e,  no  mérito,  argumentou  que  as
contribuições estão dentro da legalidade, sob o manto do princípio da
solidariedade do sistema. Assim, defende a reforma da sentença, com
adequação dos ônus de sucumbência.

No  recurso  adesivo  (fls.  177/184),  por  sua  vez,  os
apelados solicitaram a reforma da sentença para incluir na condenação
as verbas apontadas.
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Contrarrazões ofertadas (fls. 169/176).

É o relatório.

VOTO

1. APELO E REEXAME NECESSÁRIO

Por  tratarem  de  matérias  complementares,  passo  à
análise conjunta do reexame e do apelo.

1.1 DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

Em suas razões recursais, a PBPREV ventilou preliminar
de  ilegitimidade  passiva,  aduzindo  não  possuir  responsabilidade  para
arcar com os deveres impostos pela condenação.

Uma vez que os  recursos  foram repassados ao  RPPS,
sob sua administração, caberá somente a este o cumprimento do dever
jurídico de restituí-los ao contribuinte, conforme cristalizado na Súmula nº
48 desta Corte:

SÚMULA 48/TJPB: o Estado da Paraíba e os Municípios ,
conforme  o  caso,  e  as  autarquias  responsáveis  pelo
gerenciamento  do Regime Próprio  de Previdência,  têm
legitimidade passiva quanto à obrigação de restituição de
contribuição previdenciária recolhida por servidor público
ativo ou inativo e por pensionista.  (Súmula editada por
força  da  decisão  prolatada  nos  autos  do  Incidente  de
Uniformização  de  Jurisprudência  nº.2000730-
32.2013.815.0000  ,  julgado  em  19/05/2014,  tendo  as
conclusões  do  Acórdão  sido  publicadas  no  DJ  de
23/05/2014).

Dessa forma, rejeito a preliminar.

1.2. MÉRITO

1.2.1. Legalidade da contribuição previdenciária

A  Constituição  Federal dispõe  acerca  do  sistema  de
previdência  dos  servidores  públicos  em  seu  artigo  40,  §  3º,  com  a
redação dada pela EC nº 41/03, da seguinte forma:

Art. 40. […]

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por
ocasião  da  sua  concessão,  serão  consideradas  as
remunerações utilizadas como base para as contribuições

Reexame Necessário, Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0005853-27.2011.815.2001                     5



do servidor  aos  regimes de  previdência  de  que tratam
este artigo e o art. 201, na forma da lei.

Já o art. 201, da Lei Ápice, disciplina o regime geral de
previdência social instituindo que: 

§  11.  Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a  qualquer
título,  serão  incorporados  ao  salário  para  efeito  de
contribuição  previdenciária  e  conseqüente  repercussão
em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

Visto que a contribuição previdenciária possui indiscutível
natureza  tributária,  qualquer  desoneração  demanda  norma explícita  e
específica,  sendo  vedada  qualquer  interpretação  extensiva,  conforme
entendimento do STJ:

1. As desonerações tributárias demandam norma explícita
e específica, sendo vedada a interpretação extensiva de
rol taxativo. Precedentes do STJ.
[…]
3.  Somente  se  excluem  da  base  de  cálculo  da
contribuição previdenciária de servidor público as verbas
expressamente excluídas pelo parágrafo único do art. 1º
da Lei 9.783/99 e art. 4º, § 1º, da Lei 10.887/2004.
(REsp  921873/RS,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  13/10/2009,  DJe
23/11/2009).

Ressalte-se  ser  inaplicável  o  art.  4º  da  Lei  Federal  nº
10.887/2004  ao  presente  caso,  visto  tratar  especificamente  dos
servidores  da  União,  suas  autarquias  e  fundações.  No  âmbito  dos
demais entes da federação, deve-se respeitar a competência tributária
específica  para  instituir  contribuições  previdenciárias  sobre  seus
servidores, nos termos da jurisprudência do STJ:

Esta  Corte  tem entendimento  de  que  o  art.  4º.  da  Lei
10.887/2004 trata  especificamente  dos  Servidores  da
União, suas autarquias e fundações,  uma  vez  que  os
Estados,  Municípios  e  Distrito  Federal  detêm
competência  tributária  para  instituir  contribuição para o
custeio  do  regime  próprio  de  previdência  dos  seus
Servidores.  (AgRg no AREsp 328.006/ES,  Rel.  Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,  PRIMEIRA TURMA,
julgado em 24/05/2016, DJe 07/06/2016).

Esta Corte Superior tem entendimento de que o art. 4º da
Lei 10.887/2004 trata especificamente dos servidores da
União,  suas autarquias e fundações.  É que o Estados,
Municípios  e  o  Distrito  Federal  detêm  competência
tributária para instituir contribuição para custeio do regime
próprio  de  previdência  dos  seus  servidores.  (AgRg  no
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REsp  1394942/ES,  Rel.  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
26/05/2015, DJe 10/06/2015)

A contribuição  previdenciária  para  o  custeio  do  regime
próprio de previdência dos servidores públicos do Estado
do  Espírito  Santo,  bem  como  sua  respectiva  base  de
cálculo,  são  definidas  pela  legislação  estadual  (LC's
282/2004 e 46/94).  Inaplicabilidade, neste ponto, da Lei
Federal  n.  10.887/2004,  que  trata  especificamente  dos
servidores  da  União,  suas  autarquias  e  fundações.
Incidência  da  Súmula  280/STF  (v.g.  AgRg  no  REsp
1383837/ES, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda
Turma, DJe 24/06/2014, dentre outros). (AgRg no REsp
1392368/ES,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  23/09/2014,  DJe
01/10/2014)

No caso do Estado da Paraíba,  a exação encontra seu
fundamento jurídico no plano de custeio do regime próprio de previdência
estabelecido  pela  Lei  Estadual  nº  7.517/2003,  com  alterações
posteriores.

Até o advento da Lei Estadual nº 9.939/2012, o sistema
seria custeado, em parte, pelas contribuições obrigatórias dos servidores
estatutários estáveis, nos termos do inc. II do art. 13, abaixo transcrito:

Da  dicção  legal,  depreende-se  que  a  totalidade  da
remuneração seria considerada como base de cálculo para a exação,
exceto as verbas reconhecidamente indenizatórias. 

Contudo,  a  nova  legislação  estabeleceu  hipóteses  de
isenção, conforme a redação do §3º inserido no citado art. 13, in verbis:

Art. 13. […]

§3º. Entende-se como base de contribuição o vencimento
do  cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias
permanentes  estabelecidas  em  lei,  os  adicionais  de
caráter  individual  ou  quaisquer  outras  vantagens,
excluídas:

I  –  as  diárias,  nos  termos  da  lei  Complementar  nº
58/2003;
II – a indenização de transporte;
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III – o salário-família;
IV – o auxílio-alimentação; 
V – o auxílio-creche; 
VI – as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de
local de trabalho; 
VII – as parcela percebida em decorrência do exercício de
cargo  em  comissão  ou  de  função  comissionada  ou
gratificada; 
VIII – o abono de permanência de que tratam o § 19 do
art. 40 da Constituição Federal, o §5º do art. 2º e o §1º do
art.  3º  da  Emenda  Constitucional  nº  41,  de  19  de
dezembro de 2003;
IX – o adicional de férias;
X – o adicional noturno; 
XI – o adicional por serviço extraordinário; 
XII  –  a  parcela  paga  a  título  de  assistência  à  saúde
suplementar;
XIII – a parcela paga a título de assistência pré-escolar;
XIV – parcelas de natureza propter laborem; 
XV  –  a  parcela  paga  a  servidor  público  indicado  para
integrar conselho ou órgão deliberativo, na condição de
representante do governo,  de órgão ou de entidade da
administração pública do qual é servidor. 

Dessa  forma,  resta  evidente  que  a  Lei  Estadual  nº
9.939/2012 é o termo inicial da isenção previdenciária sobre as verbas
apontadas, sendo legítima a exação no período anterior.

À luz dessas considerações, compreendo que as verbas
intituladas  de  Horas  Extras,  Adicional  Noturno,  Adicional  de
Insalubridade,  Gratificação  Especial  Operacional,  Gratificação  de
Atividades Especiais e POG-PM (art. 57, VII, LC 58/03) somente foram
beneficiadas com a isenção após 29/12/2012 (data da publicação da Lei
Estadual  nº  9.939/2012),  não  havendo  o  que  restituir  em relação  ao
período anterior.

Quanto  ao  Terço  de  Férias,  entendo  que  a  mesma  se
constitui  em verba  reconhecidamente  indenizatória,  sobre  a  qual  não
incidem, em tempo algum, a contribuição previdenciária, sendo devida a
restituição pleiteada, seguindo a jurisprudência do STJ:

Em relação ao adicional de férias concernente às férias
gozadas,  tal  importância  possui  natureza
indenizatória/compensatória,  e  não  constitui  ganho
habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é
possível  a  incidência  de  contribuição  previdenciária  (a
cargo  da  empresa).  […]  Acórdão  sujeito  ao  regime
previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 –
Presidência/STJ.  (REsp  1230957/RS,  Rel.  Ministro
MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,
julgado em 26/02/2014, DJe 18/03/2014).
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2.2. Da correção monetária e dos juros aplicados

Como consectários da condenação, o juízo sentenciante
estabeleceu que o valor deveria ser corrigido na forma do art. 1º-F da Lei
nº 9.494/97.

A sentença deve ser reformada para ser adequada ao
entendimento esposado pelo STF que, na modulação dos efeitos da ADI
4425,  estabeleceu  que  os  créditos  tributários  devem  observar  os
mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos
tributários.

Os precatórios tributários deverão observar os mesmos
critérios  pelos  quais  a  Fazenda  Pública  corrige  seus
créditos tributários (STF, ADI 4425 QO, Relator(a): Min.
LUIZ  FUX,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  25/03/2015,
PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-152  DIVULG  03-08-
2015 PUBLIC 04-08-2015).

Acerca da matéria o STJ já entendia pela inaplicabilidade
da Lei nº 9.494/97 aos casos de repetição de indébito tributário, como se
observa:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO.  SUPOSTA OFENSA AO  ART.  1º-F  DA LEI
9.494/97.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  TRIBUTÁRIO.
INAPLICABILIDADE.  ESPECIAL  EFICÁCIA
VINCULATIVA DO  ACÓRDÃO  PROFERIDO  NO  RESP
1.270.439/PR.
1. Não se aplica o disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97
para fins de atualização de indébito tributário.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  557.833/MG,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/10/2014, DJe 15/10/2014). [Em destaque].

Em  homenagem  ao  princípio  da  isonomia,  entendo
aplicável o art. 2º da Lei Estadual nº 9.242/2010, que regula a correção
dos valores devidos à PBPREV, nos seguintes termos:

Art. 2° As contribuições devidas pelos poderes, órgãos e
pelos servidores civis e militares do Estado da Paraíba, e
não repassadas a PARAIBA PREVIDENCIA - PBPREV no
prazo  legal,  depois  de  atualizadas  monetariamente,
com  base  no  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor - INPC, serão acrescidas de juros de 12%
a.a. e multa de mora. [Em destaque].
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Dessa  forma,  o  valor  a  ser  restituído  deve  ser
monetariamente  corrigido  pelo  INPC,  desde  a  data  do  pagamento
indevido, conforme teor da Súmula 162 do STJ:

Súmula/STJ nº 162: Na repetição de indébito tributário, a
correção  monetária  incide  a  partir  do  pagamento
indevido.

Após  o  trânsito  em  julgado  da  ação,  aplicam-se  juros
moratórios na ordem de 1% ao mês (12% ao ano), conforme determina a
norma estadual e orienta a Súmula nº 188 do STJ:

Súmula/STJ nº 188: Os juros moratórios, na repetição do
indébito  tributário,  são  devidos  a  partir  do  trânsito  em
julgado da sentença.

Importante  salientar  que  a  reforma  da  sentença  nesse
aspecto não representa descumprimento da proibição do  reformatio in
pejus,  visto  que  os  juros  de  mora  e  a  correção  monetária  são
consectários  legais  da  condenação  e  matéria  de  ordem  pública,
conforme orienta o STJ:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  JUROS
MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º-F
DA  LEI  9.494/97.  REDAÇÃO  DA  LEI  11.960/09.
APLICAÇÃO  AOS  PROCESSOS  EM  CURSO.
INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL.  AUSÊNCIA  DE
REFORMATIO IN PEJUS.
[...]
7. Aos juros de mora e correção monetária, por serem
consectários legais da condenação e matéria de ordem
pública,  não  se  aplica  o  princípio  da  proibição  da
reformatio in pejus,  bastando que o recurso preencha
os requisitos de admissibilidade.
(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1252510/SP, Rel. Ministro
OG  FERNANDES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
02/10/2014, DJe 10/10/2014). [Em destaque].

2.3. Da sucumbência recíproca

Diante das conclusões desta decisão, resta cristalino que
as partes foram parcialmente sucumbentes, o que exige a redistribuição
dos ônus, seguindo o precedente do STJ:

Reconhecida a sucumbência recíproca,  faz-se mister  a
redistribuição  do  ônus  sucumbencial,  de  conformidade
com  o  caput do  art.  21  do  CPC.  (EDcl  no  AREsp
225.337/SP,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
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QUARTA  TURMA,  julgado  em  20/11/2014,  DJe
28/11/2014).

Assim, os ônus sucumbenciais devem ser distribuídos na
proporção de 50% para os promovidos e 50% para os promoventes, nos
termos do art. 861 do NCPC.

Isenção  de  custas  para  a  Fazenda  Pública,  conforme
previsão do art. 292 da Lei Estadual nº 5.672/92, bem como suspensão
de sua exigibilidade para os promoventes, beneficiária da justiça gratuita,
nos termos do art. 98, §3º, NCPC3.

2. RECURSO ADESIVO

No prazo para as contrarrazões, os apelados recorreram
adesivamente alegando que o magistrado teria se equivocado e deixado
de incluir diversas verbas no contexto da condenação.

Fazendo o devido cotejo entre o recurso e a sentença,
observo manifesta violação ao princípio da dialeticidade recursal.

Quando buscaram impugnar os termos da sentença,  os
recorrentes  citam decisão  que  teria  reconhecido  apenas  o  direito  em
relação  ao  terço  de  férias,  desconsiderando  as  demais  verbas.  Além
disso, pontua que os honorários foram arbitrados em 10%.

Ocorre  que  o  juízo  sentenciante  julgou  parcialmente
procedente  o  pedido  reconhecendo  a  ilicitude  dos  descontos
previdenciários  sobre  as  verbas  apontadas  no  recurso  adesivo,
determinando sua restituição, condenando os promovidos em honorários
de 15%

Dessa  forma,  considero  que  os  recorrentes  não  se
dedicaram  suficientemente  na  leitura  da  sentença,  para  fazer  o
correspondente recurso, violando, com isso, o princípio da dialeticidade
recursal.

Nesse  sentido,  eis  o  entendimento  consolidado  do
Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. FALTA  DE  IMPUGNAÇÃO  À  DECISÃO
RECORRIDA.  NÃO  CONHECIMENTO.  SÚMULA
182/STJ.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE. AGRAVO

1 Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre
eles as despesas. 

2 Art. 29.  A Fazenda Pública, vencida, não está sujeita ao pagamento de custas, mas fica obrigada a
ressarcir o valor das despesas feitas pela parte vencedora.

3 Art.  96,  §3º.  Vencido  o  beneficiário,  as  obrigações  decorrentes  de  sua  sucumbência  ficarão  sob
condição  suspensiva  de  exigibilidade e  somente  poderão  ser  executadas  se,  nos  5  (cinco)  anos
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de
existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-
se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. 
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REGIMENTAL.  FUNDAMENTAÇÃO.  REPRODUÇÃO
DAS  RAZÕES  RECURSAIS  DO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  NOVA  DESOBEDIÊNCIA  À
DIALETICIDADE.  RECURSO  MANIFESTAMENTE
INFUNDADO. APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Não conhecido
o  agravo  em  recurso  especial  por  descumprimento  do
princípio  da  dialeticidade  e  por  incidência  da  Súmula
182/STJ e do art. 544, § 4.º, inciso I, do CPC, cumpre à
parte  interessada  em  interpor  agravo  regimental
deduzir  suas  razões  recursais  contra  essa
fundamentação,  sob  pena  de  nova  incursão  aos
mesmos defeitos. 2.  Caso em que,  em vez de assim
proceder,  os recorrentes apenas reproduzem as razões
do agravo em recurso especial,  tornando seu agravo
regimental  manifestamente  inadmissível.  3.  Agravo
regimental não conhecido. Aplicação, na forma do art.
557, § 2.º, do CPC, de multa de um por cento sobre o
valor corrigido da causa. 4

DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  TÉCNICA
RECURSAL.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE
RECURSAL. 1- Não pode ser conhecido o recurso que
deixa  de  impugnar  de  forma  clara  e  articulada  os
fundamentos da decisão atacada,  impugnando-a de
forma apenas genérica. (…) 4 - Agravo Regimental  a
que se nega provimento.5

Semelhantemente, vejamos a recente jurisprudência desta
Corte:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DO  DEVEDOR.
EXECUÇÃO  CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.  TÍTULO
EXTRAJUDICIAL.  NOTA  DE  EMPENHO.
IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.  IDENTIDADE
ABSOLUTA  DAS  RAZÕES  RECURSAIS  COM  A
PETIÇÃO INICIAL.  AUSÊNCIA DE CONFRONTO COM
OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  RECORRIDA.
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  RECURSO.  IRRESIGNAÇÃO.
AGRAVO INTERNO. DESPROVIMENTO. - Não é digno
de conhecimento o recurso apelatório que limitou-se
a repetir ipsis litteris a redação já exposta na petição
inicial,  na  mesma  ordem  de  parágrafos  e  sem
qualquer  alteração  da  terminologia  utilizada,
deixando  de  observar  a  linha  de  fundamentação
adotada pela Juíza a quo e, por conseguinte, de fazer
o confronto com as razões da decisão recorrida.6 

AGRAVO  INTERNO.  NEGATIVA DE  SEGUIMENTO  A
RECURSO  DE  APELAÇÃO  CÍVEL.  REGULARIDADE

4 STJ  -  AgRg  no  AREsp  380.382/DF,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe 21/10/2013.

5 STJ; AgRg no REsp 1241594 /  RS; Rel.  Ministro SIDNEI BENETI;  T3 -  TERCEIRA TURMA; DJe
27.06.2011.

6 TJPB - Acórdão do processo nº 20020110288236001 - Órgão (1 CAMARA CIVEL) - Relator DES.
LEANDRO DOS SANTOS - j. Em 25/04/2013.
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FORMAL.  INOBSERVÂNCIA.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  RECURSO  INADMISSÍVEL.
APLICAÇÃO DO ART.  557 DO CPC. POSSIBILIDADE.
DESPROVIMENTO.  O  apelante,  sob  pena  de
inadmissibilidade do recurso, deve apresentar, nas suas
razões,  os  fundamentos  necessários  a  impugnar
especificamente o conteúdo da sentença. O princípio da
dialeticidade exige que a parte, nas razões recursais,
não apenas manifeste sua inconformidade com o ato
judicial impugnado, mas também e necessariamente,
indique os motivos de fato e de direito pelos quais
requer o novo julgamento da questão.7

APELAÇÃO  CÍVEL.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ART.  514,  II,  DO CPC.  RECURSO
MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  APELO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO. A teor do disposto no
art. 514, incisos I e II do CPC, a parte apelante deve
aclarar seu inconformismo, expondo os fundamentos
de fatos e  direito  que fundamentam seu pedido de
nova  decisão.  Assim,  na  hipótese  de  as  razões
recursais  serem totalmente  dissociadas  da  decisão
recorrida,  não  se  conhece  do  recurso,  ante  o
princípio da dialeticidade.8

Considerando  que  a  observância  ao  princípio  da
dialeticidade  constitui  requisito  formal  de  admissibilidade  do  recurso,
conclui-se que a sua violação importa em não conhecimento.

DISPOSITIVO

Diante do exposto:

1.  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO  E  AO
REEXAME NECESSÁRIO para reformar a sentença e:

1.1.  Reconhecer  que  a  incidência  de  contribuição
previdenciária sobre “Horas Extras,  Adicional  Noturno,
Adicional  de  Insalubridade,  Gratificação  Especial
Operacional,  Gratificação  de   Atividades  Especiais  e
POG-PM (art. 57, VII, LC 58/03)” somente foi legítima
até a edição da Lei Estadual nº 9.939/2012 (29/12/12),
momento após o qual se tornou ilícita a exação, sendo
devida a restituição.

7 TJPB; AGInt 073.2011.003256-9/001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio
Bezerra Filho; DJPB 05/06/2013; Pág. 11.

8 TJPB;  AC  054.2003.001952-2/001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos
Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 26/03/2013; Pág. 13.
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1.2.  Determinar  que  o  valor  da  condenação  seja
monetariamente  atualizado  de  acordo  com  o  INPC,
desde a data do pagamento indevido, com a incidência
de juros moratórios de 1% ao mês, após o trânsito em
julgado  da  decisão,  em obediência  ao  art.  2º  da  Lei
Estadual nº 9.242/2010.

1.3.  Redistribuir  os ônus sucumbenciais  na ordem de
50% para os promovidos e 50% para os promoventes.

2.  NEGAR CONHECIMENTO AO RECURSO ADESIVO,
por  força  do  art.  932,  III,  do  CPC/2015,  haja  vista  a
inobservância ao princípio da dialeticidade recursal.

Mantenho a decisão nos demais termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr.  Des.  Saulo Henriques de
Sá e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Carlos Antônio
Sarmento (relator), Juiz convocado para substituir o Des. José Aurélio da
Cruz,   o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz  convocado  para
substituir  a  Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  e  o  Exmo.  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento a Exmo. Dr. Rodrigo Marques da
Nóbrega, Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 27 de setembro de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento
Relator convocado
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